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Estado de São Paulo 

O F I C I A L 
(Estados Unidos do Brasil), 

L E I N.° 9.275, D E 5 D E A B R I L D E 196G 
Dispõe sobre constituição de estância climática 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
creta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos te r 
mos do. art igo 25. parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — É constituído em estância climática o município de 
Caconde 

A r t i g c 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data da sua publicação. 

Assembléia .Legislat iva do Estado de São Paulo , aos 5 de abr i l às 1986. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos b de abr i l de 1966. 

Pau lo de Castro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N . c 46.118, D E 28 D E MARÇO D E 1966 

Aprova normas para Rea justamento de Preços nos contratos de natureza pública 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S G O V E R N A D O R s D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m aprovadas as " N o r m a s para Rea justamento de 

Preços nos Contra tos de Natureza Pública", anexas que deverão ser apl icadas 
n a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas e Autarqu ias que. lhe são subor
d inadas . * 

Ar t i go 2." — O presente decreto entrará em vigor 30 (tr inta) dias 
após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1966. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Alberto De Zagott is 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de março de 1966. 

M ' g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

N O R M A S P A R A R E A J U S T A M E N T O D E PREÇOS N O S C O N T R A T O S D E ;. 
N A T U R E Z A P U B L I C A 

C A P I T U L O I 
Objet ivo 

Art igo I o — Estas normas têm por objetivo f i xar , bases e estabe
lecer condições gerais para reajustamento de preços em contratos de natureza 
pública. 

CAP ÍTULO I I 
Campo de Aplicação 

Ar t igo 2." — São abrangidos pelas presentes no rmas : 
a) Execução de obras e serviços. 
bi Fornec imentos de mão de obra 
c) Fornec imentos de mate r i a l . 
d) Estudos e projetos. 
e) Fornec imentos de equipamentos incorporados. 
f) Fornec imentos e montagens de equipamentos incorporados. 
g) Atos jurídicos emanados da autoridade contratante e que se • 

venham a incorporar aos contratos de empre i tada ou neles ref let ir tais como 
Cadernos de Obrigações ou de Encargos. Ed i ta i s ou Instruções de Concorrên
cias, Tabelas de Preços, Tomadas de Preços e Propostas. 

Ar t i go 3.° — E m casos excepcionais de serviços, obras ou fornec i 
mentos de natureza típica, poderá o Governo, mediante proposta just i f icada, da 
Auta rqu ia ou Depar tamento , autor i zar a inclusão no respectivo edi ta l de con 
corrência . de cláusula permiss iva de revisão de preço, por outro critério mais 
adequado à espécie. 

CAP ÍTULO I I I 
Definições 

Ar t i go 4.° — P a r a os f ins destas Normas serão adotadas as seguin
tes definições: 

I — Prestação é o valor correspondente a cada medição, avaliação, 
etapa def in ida do serviço executado, ou fornecimento. 

I I — índice económico é o número calculado e publ icado mensa l 
mente por " C o n j u n t u r a Econômica" (revista especializada,' edi tada pela " F u n 
dação Getúlio V a r p a s " ) . O Governo se reserva, entretanto, o d ire i to de adotar 
outro índice de or igem idônea,"se assim ju lgar ucr.veniente. 

I I I — índice In i c i a l é o valor do índice def ini t ivo def inido no a r t i 
go 4.o, i t em I I supra , no mês da apresentação da proposta. 

I V — Cronograma é a tradução gráfica da previsão de desenvolvi
mento dos serviços em função do prazo contra tua l . 

V — Cronog rama F inance i r o é a versão gráfica de desenvolv imen
to das obras ou serviços sob o aspecto f inanceiro , em função do prazo c on t r a 
tua l . 

V I — Cronograma I n i c i a l é o cronograma in ic ia lmente estabele
cido para execução de serviços, (vide I V e V ) . . ' 

V I I — Cronog rama Atua l i zado é o cronograma que resul ta das r e 
visões do cronograma i n i c i a l feitas por comum acordo das partes contratantes, , 
sempre que ocorrerem circunstâncias que as determinem. 

V I I r — Equipamentos Incorporados são os equipamentos instalados 
permanentemente , fazendo parte integrante do serviço, nele se incorporando de
f in i t i vamente , tais como eouipamentos pa ra silos, moinhos, usinas hidroelétricas, 
e t c . 

I X — Medição F i n a l ê aquela referente aos serviços ou fornec imen
tos da obra a serem pagos, quer façam parte do contrato originário, quer de 
Termos Adi t i vos ao mesmo. 

CAP ÍTULO I V 
Condições Gera is 

Ar t igo 5.° — Na hipótese prevista pelo art igo 7.° todos os preços con 
t ra tua is serão reajustados, p a r a mais ou menos, em consequência de suas v a r i a 
ções, pelos prcv-tíssos adiante descritos. 

Axt igo t i " - Nc reajustamento dos preços compostos n a con fo rmi 
dade com o previsto na art igos 43 e 82 do Decreto n . 8.053, de 26-12-36, o 
reajustamento l a r - s e - a conjuntamente com os demais preços contratuais após 
sua conversão pvrn época da concorrência. A conversão será efetuada pe lo . 
multiplicação dos picços acordados pela relação entre o índice correspondente 
ao mês da conco rrênc.'a e o índice do mês em que esses preços tenham sido 
considerados come v igo iantes . 

Art igo I." — N O F casos permissíveis de concessão de reajustamento, 
as presentes normas deverão constar expl ic i tamente no E d i t a l de Concorrência, 
n a C a r t a C o r v r e * no próprio contrato, ass im como o mês e o ano do índice 
i n i c i a l c i tado nc artigo 4/ itero I I I . 

Paragra fo único — A não concessão de reajustamento, ou sua con 
cessão apenas pa r c i a l (alguns dos preços contratuais ou, em cada preço con t ra 
t u a l , tão somente as parcelas referentes a mão de obra ou mate r ia l ) , deverá 
também constou expl ic i tamente no E d i t a l de Concorrência, n a C a r t a Convi te e 
no próprio contrato . 

A i t i g c l>.° — Havendo a r r a z o o u antecipação n a execução das obras 
ou serviços enr relação ao desenvolvimento previsto no cronograma fixado no 
E d i t a l pa ra eleito de reajustamento, como decorrência de fatos de responsabi l i 
dade ou in ic ia t i va do empréiteu-o, a concessão de reajustamento de preços obe
decerá às condições seguintes: 

a) Coi iStatadc c atrazo, se os preços aumentarem, prevalecerão os 
índices v igente i nas datas previstas no cronograma para a execução dos serv i 
ços: se diminuírem p revf>!ecerâo os índices vigentes nas datas em que os serv i 
ços forem reai ioeuU. executados. 

b; Qaaridc houver antecipação, prevalecerão os índices das datas em 
que os serviços ioiatn realmente executados. 

Ar t igo i . " — Conced ida prorrogação de .prazo, proceder-se-á à a t u a 
lizarão dos cronogramas, e a constatação dos atrazos passará a ser fe i ta com 
base no cronograma atual izado. 

Ar t i go 10 — N o cálculo do reajustamento será excluído o va lor de 
qualquer fornecimento ae ma t e r i a l pe la Administração contra tante . 

Paragra fo únice — N o caso da Administração fornecer todo o m a 
t e r i a l p a i a execução de um t ipo de serviço, o Preço Unitário deste serviço de
verá abrange i couas ao despesas p a r a sua" completa execução, inc lus ive as I n d i 
retas e Bene f i c i o . 

Artug. .11 — A liquidação dos reajustamentos correspondentes às. 
várias piestaçõec iai-à»-á por conta de verba que sera prevista e resei-Viu . i . aa 
cláusula ? inanccJ i . ' a concomitantemente com a importância correspondi p.ntp an 
orçamento i n i c i a ãar cu ias f i xada de acordo com a fórmula aba ixo ; 

= 1 X R : 

Seiviõ": K — Percentagem de reajustamento prevista no período de 
efetiva execução üa obra. • 

im = Variação média dos índices Económicos Nac iona is de Preços 
(coiUiia 2). nos tré? '.ntses imediatamente anteriores à época em que se faz a 
previsão. 

P — Prazo de execução das obras. 
A pei-eentegezii supra deverá ser ap l i cada sobre o va lor dos se rv i 

ços n a data prevista pa ra seu início. 
§ r: c — No case de contratos relat ivos à mão de obra, exclusiva

mente, a verb? Je pitívisãc correspondente ao. reajustamento somente sér ca l 
culada e aprovadu na. ocasião em que efetivamente se ver i f i carem alterações de 
níveis sa lar ia is . 

§ 2.° — P a r a os fornecimentos de equipamentos aux i l iares incorpo
rados de proutCtêiiCia estrangeira, a serem pagos com base n a moeda do país de 
origem, ^erá i cser^ai ia, nt, contrato, verba suplementar dest inada à cobertura 
de. acréscimos recorrente? de- eventual variação do mercado c a m b i a l . . 

. § 3.° — Quando a verba menc ionada neste art igo e nos parágrafos 
anteriores se tornar insuf ic iente pa ra a liquidação dos reajustamentos, será o va
lo r do contrato adi tado da verba complementar necessária, mediante a l a v r a -
t u r a do competente termo adit ivo. 

§ 4.° — i P a r a efeitos do parágrafo anter ior e para autorização aas 
respectivas despesas, f i cam delegadas ao Senhor Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas as necessárias atribuições, com fundamento no art igo 9.0 da L e i n . 8.038, 
de 13 de dezembro de 1963. 

• Ar t igo 12." — Quando não exist irem índices def init ivos ou provisórios 
do mês ou período a. que a prestação se referir , o rea justamento será calculado 
de acordo com o último índice mensa l conhecido, cabenò.o, poster iormente, quando 
forem publ icados os índices respectivos, cálculos corretivos deste rea justamento. 

§ l . °\— N a hipótese de não se dispor de índice i n i c i a l i .definitivo 

(caso de índice divulgado em caráter provisório), poderá, no cálculo de reajus-
. tamento , ser. adotado o índice provisório conhecido. A correção pert inente sera 

fe i ta após a definição do referido índice. 
§ 2.° — Nas medições f ina is todos os índices uti l izados serão obr iga

tor iamente def init ivos e deverão ser corrigidos os provisórios, eventualmente ado
tados nas medições anteriores. 

A r t i go 13.° — O cálculo e o pagamento do rea justamento serão auto
mat i camente procedidos para cada prestação pelas Secções de Rea justamento ae 
cada Au ta rqu ia ou Depar tamento que as possuírem,, ou, n a inexistência delas, 
pe las Secções de Medição, independentemente de solicitações de qualquer das par
tes a aue venha beneficiar, obedecido o procedimento ács artigos" 14 e 15. 

C A P I T U L O V 
Condições üe aplicação 

Ar t igo 14.° — O reajustamento pelo processo abaixo descrito será ap i i -
cado aos contratos üe empre i tada para execução ãe obras- ou serviços, empre i 
tadas de exclusiva mão de obra, fornecimento de mater ia is , estudos e projeto, 
fornecimentos de equipamentos incorporados, fornecimentos e montagem (coloca
ção) de equipamentos incorporados. 

E s t a aplicação se fará para cada prestação, representando a quant ia 
que deverá ser acrescida ou deduzida da prestação, em consequência das variações 
veri f icadas no decorrer do período de execução dos serviços ou no de fornec imen
to (no caso de fornecimento de mater ia is e equipamentos incorporados) , abran
gidos pela prestação. 

Ar t i go 15.° — O reajustamento será obtido para cada prestação, peia 
aplicação da fórmula seguinte: 

• R = /aV + b V + cV _ n x P 
» m s c ) o • 

onde R — Va l o r de reajustamento. 
P = Prestações com preços in ic ia is 

o . 
V V . V = variações ocorridas entre a data do reajustamento e 

m s c 
aquela da pr.-posta, sendo: ' 

V - Variação re la t i va à mão-de-obra. 
m . x 

V = Variação re la t i va às leis sociais. 
V — Variação re la t i va ao custo dos mater ia is (ou equipamentos i n 

corporados) . c 
a, b, c — Percentagem de incidência do valor de mão de obra, íeis 

sociais, e aos mater ia is (ou equipamentos incorporados) sobre o v a l o r do contrato. 
§ 1.° — As variações de mão de obra serão consideradas por ocasião 

da alteração ae niveís de salários m in imo , homologarão de acordos ou julgamen
tos definit ivos de dissídios coletivos. 

R) No caso fie alteração de níveis de salário mínimo, ter-se-á: 
V =1 -1 - 0.80 x f M i — 1\ 

m I ) 
MO 

onde M i — salário-mínimo vigente n a região considerada, na época ae execução 
dos serviços ou fornecimentos abrangidos peia prestação. 

M o = salário-mínimo vigente n a região considerada n a época da 
proposta. 

0,30 — fator corretivo, ref let indo a existência n a mão de obra total, 
de u m a parcela de mão de obra cuja percentagem de variação sa la r i a l , por oca
sião da decretação de novos níveis de salário'mínimo, é in fer ior à percentagem ae 
variação desse último. 

b) N o caso de alteração sa la r i a l decorrente de dissídio coletivo, ou 
acordo sa la r i a l V será ca lcu lada isoladamente p a v a cada contrato mediante 

apresentação de elementos adequados, pelas f i rmas contratantes, e apreciados sou 
critério das_ Autarqu ias ou Departamentos . 

'§ 2.ü — As variações de leis Sociais serão consideradas por ocasião da 
alteração de níveis de salário mínimo, acordos salar ia is , dissídios coletivos ou a l 
terações de leis sociais propr iamente ditas. 

r i K i caso Ce. alteração de níveis de salário mínimo ou julgamento 
de dissídio coletivo o cálculo V far-se-á n a mesma ferma ind icada pa ra V no 

3 m 

í anterior. 

S . 

&T 
prestação. 

b) No caso de alteração de leis sociais propr iamente ditas, ter-sc-à 

Vs = -

S. = T ? x a vigente n a época da execurãc dos serviços abrangidos pela 

So = T a x a vigente n a época da proposta. 

§ 3.° — A variação do Custo de M a t e r i a l Vc será dada por V c = 
j '•• io onde: 

i =; Média ponderada dos índices Económicos Nac iona is de Matern -
r ia is de Construção (coluna 64). r e la t i va aos meses em aue f o ram executados osi 


